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1. OBJETO

Cônstitui obieto da prêsente contratação a aquisição de material hidráulico, com Íornecimento

irnediato, destinado à manutenção preventiva e corretiva do sistema municipal de abastecimento

de água, l:em como ao atendímento de novas ligações donriciliares, cóntemplando compônentes

compatíveis com a infraestrutura existente e àptos a assegurar regularidade operacional, vedação

adequada, durabilidade e condições seguras de utilização.

A contrataçãô abrange o forneciÍnênto de materiais em perfeitas condições de uso, com padrão de

qualidade cômpatível com a finalidade pública a que se destinam, de modo a viabilizar reparos,

substituiÇões e intervenções necessárias à continuidade do serviço.

4,90 4.900,00MTS 10001 Tubo Pead 20mnr
1000 4,OO ,1.000,00MÍS2 Tubo PVC Soldável 25rrm
200 3,09 618,003 I oelho 90 3,/4 UND

126,OOUND 100 7,264 N ipel 3/4
109,00UND 100 1,095 N ipêl curtô 1/2

5,73 286,50506 Nipel curto l.x 1/4
332,00UND 50 6,647 Nipel rurto 1x 1/2

200 2,00 400,00UNDI Luva Roscável 3/4
60,00100 0,609 Luva Soldável 20nrm UND

0,90 90,00UND 10010 LLrva Soldável 25mm
1,08,50I tÀtn 50 2,77lt Luva Soldável 32mrn

5,34 267 ,OAUNÕ 5012 Luva Sgidálrel 40mm
79,00c,79UNü13 Adaptadoí Curto 20 x 1/2
180,002AO 0,90Adâpiador curto 25 x 3/4 U NI)14
120,5 050Adaptador Curto 32 x 1 UND15
234,50UND 50 4,6916 Adaptador Curto 40 x 1 x 1/4

4,20 210,00UND 50L7 Adaptador aurto 5D x 1x t/2
15,53 776,5OUND 5018 Adaptador Curto 60 x 2

300,002A 15,00UNDÍee Roscável 1x 1/4
215,00UND 20 10,7620 Tee Roscdvel i
530,00UND 100 5,3021 lêe Roscavel J/4
62ü,00UND 31,0022 Redução c/ Rosca 2x7x 1/2
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15,30 306,0020Redução c/ Rosca L \/2 x L
114

104,0020 5,20Redução cl Rosca 1 x 7/4 x 124
155,00UND 50 3,10Redução c/ Rosca 1x 3/4
5 5,00UND 50 1,10Redução c/ Rosca 314 x Ll226

4.380,00UND 200 21,,90
27

Registrô Esf. c/borboleta PVC

3/4 Sosca Macho 200
3,50 350,00UND28 Fita vedã rosca 18 x 25
5,40 540,00UND

29
União Luva De Com pressão

20rn Pead
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A contrataÇão decorre da necessidade permanente de manutenção do sistema munÍcipal de

abastecimento de água, cuja operaçâo exige pronta reposição de materiais hidráuiicos empregadcs

em reparos, substituiçôes de componentes desgastados, correção de vazamentos e execução de

novas ligaçôes domiciliares.

Trata-sÊ de demanda diretamente vinculada à prestação de serviço público essencial, cu.ia

continuidade depende da disponibilídade de insurnos compatÍveis com a rede existÊnte e em

con diçôes adêquadas de uso.

A não contratação amplía o risco de desãbastecimento de materiais indispensáve,s às rotinas

preventivas e corretivas, com potencial agravamento de falhas operacionais, aumento de perdas de

água, prolongamento de interrupções nô fornecimento, elevação de custos de manutençâo e maior

exposição da infraestrutura a danos progressivos.

Também compromete a capacidade de resposta da AdministÍação diante de ocorrências

emergencÍais, com reflexos negativos sobre a população atendida e sobre a eficiência do serviço.

Sob a perspectiva do intÊresse púbiico, a aquisição contribui para à continuidade, regularidade e

qualidade do abastecimento municipal, em alinhamento com o planejamento administrativo e com

a necessidade de preservação dos ativos públicos.

Os ganhos esperad+s con.entrêín-se na reduçãa do temps de respssta às ocorrênrias, na melhoria

das rot,Bâs operacionais, na dimin ição de retrabalho, no melhor apíoveitamento da equipe de

manutenção e na mãíor confiabilidade dos reparos executados, favorecendo a eficiência da gestâo

e a adequada prestação do serviço à coletividade.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COwTO UM TODO

A solução consiste no fornecimento de materiais hidráulícos destinados à manutenção preventiva e

corretiva do sistema rnunicipal de abastecimento de água e à êxecução de novos ralnais

dorn icilia res, a hrang endo componentes compativeis com a iníraestrutura em opêra
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A contratação compreende o suprimento dos ltens necessários à reposição de estoque operacional
e ao atendimento de demandas ordínárias e emergenciais, de modo a assegurar condições materiais
para intervenções rápidas e efetivas na rede.

Em termos Íuncionais, a solução inicia-se com a formalização da demanda e o fornecimento dos

materiais pelo contratado, observadas as especificações do processo e as quantidades definidas.

Na sequênciã, a Administração realiza a conferência física e qualitativa dos itens entregues, verifica

conformidade com o solicitado, registra eventuais inconformidades e promove o armazenamento

adequado para uso programado ou imediato.

Quando aplicável, os materiais são empregados pelas equipes responsáveis nos serviços de reparo,

substituição de peças, correção de vazamentos e implantação de novas ligaçôes,

Os principãis entregáveis da solução são os materiais hídráulicos em perfeitas condições de uso,

identificados de forma suficiente para conferência e compatíveis com o sistema existente.

Constituem premissas da contratação a adequação técnica dos itens, a integridade no transporte e
entrega, a pronta substituição de materiais com defeito, avaria ou incompatibilidade e a atuação da

Administração no recebimento, controle de estoque e destinâção operacional dos insumos.

Dessa forma, a solução integra aquisição, conferência, dispon ibilização e utilização dos materiais
em fluxo contínuo de apoio à operação do abastecimento público.

4. REQUI5ITOS DA CONTRATAçÃO

Requisitos técnícos e de qualidade:

. Os materiais devem ser compatíveis com o sistema municipal de abastecimento de água e com os

componentes já instalados na rede.

. Os itens devem apresentar resistência mecânica, durabilidade e vedação adequadas à sua

finalidade de uso.

. Os produtos devem ser novos, de primeira qualidade e entregues em perfeitas condições de uso.

. Não são admitidos materiais com defeitos aparentes, avarias, deformações, fissuras, oxidação,

ressecamento ou qualquer condição que comprometa sua aplicação.

. Os itens devem possuir identificação mínima que permita sua conferência quanto à especificação,

medida e tipo, quando cabível.

Requisitos operacionais:

. O fornecimento deve ocorrer em prazo compatível com a necessidade de reposição imediata para

atendimento das ações preventivas, corretivas e de novas ligaçôes.
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. Os materíais devem ser entregues acondicionados de forma adequada, preservando integridade,
'organização e segurança no transporte e manuseio.

. Em caso de defeito, avaria, divergência ou in compatibilidade, deve ser realizada a substituição do

item sem ônus adicional para a Administração, nos termos da contratação.

. O fornecimento deve observar as quantidades e especificações constantes do processo, admitida

adjudicação por itens, conforme a natureza do objeto.

Requisitos de desempenho:

. Os materiais devem permitir aplicação imediata nas rotinas de manutenção, sem necessidade de

adaptações indevidas que comprometam a segurança ou a funcionalidade do sistema.

. Os itens devem contribuíÍ para a execuÇão eficiente dos reparos, com desempenho compãtível

com o uso em rede pública de abastec;mento.

R€quisitos normativos e de sustentabilidade:

. Os materiais devem atender às normas técnicas aplicáveis ao tipo de produto, quando cabíveis.

. Deve ser priorizado o fornecimento de materiais com maior vida útil e menor necessidade de

substituição, em favor da economicidade e da redução de desperdícios.

. A contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e atendimento ao

interesse público, sem impôsição de exigências desnecessárias à competitividade.

5. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

o valor estimado da contratação foi fixado em RS 20.452,50, com base na lnstrução de preços

constante do processo, considerada a composição do objeto e o quantitativo definido para

atendimento das necessidades de manutenção do sistema municipal de abastêcimênto de água.

A estimativa foi consolidada a partir da metodologia registrada nos autos, com memória de cálculo

e demonstração dos valores utilizados para formação do montante estimado, em conformidade

com os parâmetros legais aplicáveis.

Para fins de instrução, a estimativa considerou o conjunto dos itens prevístos para aquisiçâo, de

modo a refletir o custo global necessário ao atendimento da demanda, sem prejuízo do

detalhamento por item constânte dos documentos próprios do processo.

O valor estimado mostra-se compatível com a abrangência do objeto e com a necessidade de

fornecimento imediãto dos mãteriais destinados às ações preventivas, corretivas e às novas ligações

domiciliares.
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A metodologla e os valores estimados estão detalhados no anexo'Pesquisa de PreÇos', elaborado
para demonstrar a composição do valor estimado da contrãtaÇão, nos termos do art. 23 da Lei no
74.73312021.

6. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

0 modelo de execução do objeto compreende o fornecimento dos materiais hidráulicos conforme
especificações e quantidades definidas no processo, com entrega em prazo compatível com a

necessidade ãdministrativâ e em condiçôes adequadas de transporte, acondicionamento e

integridade.

A execução inicia-se com o recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente
pelo contratado, seguindo-se a separação, conferência e entregâ dos itens no local indicado pela

Administração.

Etapas de execução:

. Recebimento, pelo contratado, da solicitação formal de fornecimento, contendo os itens e
quantitativos a serem entregues.

. Separação e disponibilização dos materiais de acordo com as especificações da contratação.

. Entrega dos itens, acompanhados da documentação fiscal pertinente, no local designado pela

Administração.

. Conferência quantitativa e qualitatíva dos materiais por servidor responsável, com verificação de
integridade, compatibilidade e condições de uso.

. Registro de aceite ou de inconformidades, com solicitação de substituição quando houver defeito,
avaria, divergência ou incompatibilidade.

. Recebimento definitivo após a confirmação de conformidade dos itens entreguês.

Responsabilidades e interhcês:

. Compete ao contratado fornecer os materiais em conformidãde com as especificações, responder
pela integridade dos itens até â entrega e promover substituição de materiais recusados.

. Compete à Administração emitír as solicitações de fornecimento, realizar a conferência, registrar
o recebimento, armazenar adequadamente os materiais e controlar sua utilização.

Critérios de aceite:

. Correspondência entre os itens entregues e os itens solicitados.

. Conformidade com as especificaçôes do processo.
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. Ausência de defeitos, avarias ou sinais de inadequação ão uso.

. Condições adequadas de embalagem e identificação para conferência.

Por se tratar de aquisíção de materiais, não há exigência de instalãçâo ou treinamento associado ao

objeto.

Eventual suporte do contratado limita-se ão sanêamento de divergências e à substituição de itens

recusados, nos termos da contratação-

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será exercida por gestor formalmente designado, cabendo-lhe acompanhar a

execução em seus aspectos ad m inistrativos, controlar prazos, registrar ocorrências relevantes e

adotar as providências necessárias à regularidade contratual.

A fiscalização será realizada por servidor designado para verificar o cumprimento das condiçôes de

fornecimento, a conformidade dos materiais entregues e o atendimento às exigências de qualidade,
q ua ntidade e prazo.

Atividades de gestão e fiscalizagão:

. acompanhar as solicitações de fornecimento e as entregas realizadas;

. conferir quantitativa e qualitativamente os materiais recebidos;

. registrar inconform idades, recusas, substituições e demais ocorrências da execução;

. atestar o recebimento dos itens conformes para fins de pagamento;

. monitorar a reincidência de falhas e propor medidas corretlvas.

lndicadores de desempenho:

. Conformidade da entrega: percentuâl de itens recebidos sem divergência de especificação,
quantidade ou condição de uso.

. Temp€stividade: cumprimênto do prazo de entrega ajustãdo na contrataÇão ou na ordem de
fornêcimento.

. índice de substituição: quantidade de itens recusados em relação ao total entregue.

. Capacidade de saneamento: tempo de regularização de inconformidades apontadas pela

fisca Iização.

ÍÍatamento de não conformidades:
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. Materiais com defeito, avaria, incompatibilidade ou divergência poderão ser recusados, total ou

pa rcialmente.

. A ocorrência será registrada pela fiscalização, com comunicação ao contratâdo para substituição
ou regularização.

. O descumprimento de prazo, especificação ou obrigação contratual poderá ensejar glosa da

parcela correspondênte, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o contraditório
e a ampla defesa.

Monitoramento e registros:

. O acompanhamento será realízado por meio de ordens de fornecimento, notas fiscais, registros
de recebimento, apontamentos da fiscalização e demais documentos produzidos na execução.

. Quando necessário, poderão ser emitidos registros formais de ocorrência para subsidiar medidas

corretivas e eventual responsabilização contratual.

8. ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

A entrega dos materiais será realizada pelo contratâdo no local indicado pela Administraçâo,
acompanhada da respectiva notâ fiscal e de documentação necessária à identificação dos itens

fornecidos.

Os produtos deverão ser apresentados em embalagem adequada e em perfeitas condições de uso,

de forma a permitir conferência, armazenamento e utilização sem pre.juízo à segurança ou à

integridade do material.

O recebimento ocorrerá em duas etapas, quando cabÍvel.

O recebimento provisório consistirá na conferência inicial dos volumes, quantidadês aparentes,
integridade física e correspondência básica com a solicitação.

O recebimento deÍinitivo ocorrerá após verificação da conformidade dos materiais com as

especificaçôes da contratação, incluindo compatibilidade, qualidade e condições de uso.

Constatada irregularidade, os itens poderão ser recusados, total ou parcialmente, com registro da

ocorrência e exigência de substituição pelo contratado, sem ônus para a Administração.

Na hipótese de defeito, avaria, divergência ou incompatibilidade, a substituição dos materiais
observará o prazo e as condições estabelecidas na contratação, permanecendo o pãgamento

condicionado ao efetivo rêcebimento definÍtivo dos itens conformes.

Quando aplicável, a Administração poderá promover glosa proporcional dos itens não aceitos ou

entregues em desacordo.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lTio Hueo/RS | (54) 3338-91
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmüohugo

cN PJ 04.207.ó3810001-59



MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS
Um novô po.so pôrd ü it turo

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o atesto da nota íiscal pelo

fiscal ou responsável designado, observada a regular liquidação da despesa e as retenções legais

cabíveis.

Somente serão pagos os itens efetivamente entregues e aceitos, vedado pagamento por materiais
recusados, pendentes de substituição ou em desconformidade com as condições ajustadas.

9. FORMA E CR|TÉRtOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor observará a forma de contratação compatível com o objeto e com a
instrução do processo, adotando-se julgamento pelo critério de menor preço, com adjudicação por

itens, em razão da naturêza divisível dos materiais hidráulicos e da conveniência técnica de ampliar

a competitividade sem prejuízo da execuçâo.

Crltérios de julgamento:

. Será considerada mais vantajosa a propostâ que atenda integrãlmente às especificações do objeto
e apresente o menor preço para cada item.

. Não serão aceitas propostas com descrição genérica, incompatível ou insuficiente para

demonstrar aderência às exigências técnicas do processo.

. Poderão ser desclassificadas propostas que apresentem itens em desconformidade com as

especificações, com condições de fornecimento incompatíveis ou com vícios que comprometãm a
execução.

Habilítação aplicável:

. Habilitação jurídica: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro comercial,

conforme a natureza jurídica do fornecedor.

e QualiÍicação técnica: comprovação de aptidão para fornecimento de materiais compatíveis com

o objeto, quando necessáría, por meio de documentação que demonstre atividade pertinente e

compatível com a contratãção.

. Regularidadê fiscal, social e trabalhista: comprovação de regularidade perante as fazendas e os

órgâos legalmente exigíveis, bem como perante o FGTS e a iustiçã do Trabalho, quando pertinente.

Os requisitos de habilitação limitam-se ao estritamente necessário para assegurar que o fornecedor
possua capacidade jurídica e regularidade compatíveis com a execução do objeto, preservada a

competitividade do certame e a aderência ao interesse público-

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A
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Há dotação orçamentária suficiente parã suportar as despesas decorrentes da ccntratação, razão

pela qual se íegistra a adequação orçamentária da demanda e a disponibilidade de recursos para o

regular prosseguimento da instruÇão processual e a futura execução do objeto.

etária d bras
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